
UTOPIA STALINISTA 
Alimentaram-se da utopia socialista mais truculenta, o stalinismo, 

as diretrizes principais do III Programa Nacional de Direitos Huma-
nos (PNDH). Sob pretexto de alargar as bases humanitárias das insti-
tuições e das condutas sociais, mais as nega do qué as promove. Pelo 
menos é o que se colhe em parte significativa do texto tornado públi-
co, agora modificado por decreto do presidente da República. O PN-
DH comete erro vestibular ao estender-se em texto enciclopédico. A 
publicidade oficial diz que a elefantíase descritiva resulta de longas 
audiências com a participação da sociedade civil e do poder público. 
Refletiria as numerosas e complexas demandas da consciência social. 

A justificativa não parece homenagear com inteireza a verdade. 
Quem assume a autoria do documento é o sr. Paulo Vannuchi, jorna-
lista. Consta em seu currículo haver combatido a ditadura militar ins-
talada no Brasil em 1964, como militante da esquerda radical. O presi-
dente Luiz Inácio Lula da Silva nomeou-o para chefiar a Secretária Es-
pecial de Direitos Humanos da Presidência da República, com status 
de ministro, em dezembro de 2005. Atendeu a pressões desatadas pe-
las correntes petistas de índole stalinista. 

As evidências de ser o PNDH — no tocante aos princípios ideoló-
gicos básicos — obra solitária de Vannuchi tomam visibilidade nas 
reações que ele contrapunha às críticas dos meios de comunicação e 
da sociedade. Fosse de outra forma, seria ilógico pedir demissão do 
cargo, como ameaçou, caso alguma alteração importante (por certo, 
de fundo ideológico) fosse introduzida no programa. 

Não há como discutir no espaço reservado a estas linhas plano 
fundado nas regras e disciplinas de decreto presidencial com 73 pági-
nas. Um plano, complete-se, articulado em 27 projetos de lei. Não é 
tudo. Cria mais de 10 mil instâncias burocráticas, como conselhos, 
ouvidorias e comitês — pelo visto, resquícios do assembleísmo pró-
prio do antigo stablishment soviético. 

A despeito das resistências do ministro Vannuchi, o PNDH teve de 
sofrer modificações. Não era possível convertê-lo em disposição le-
gal, tal como estava concebido, ante violações explícitas a garantias 
essenciais asseguradas na Constituição. Algumas, explique-se, de na-
tureza pétrea, portanto insuscetíveis de mudanças. Sob pressão da 
consciência civilizada do país, o presidente suspendeu as restrições 
ao exercício dos direitos civis, como a liberdade de imprensa, de opi-
nião e de expressão. 

Em estilo aberrante do mínimo respeito aos fundamentos demo-
cráticos, o escrito reiúno instituía comislão com poderes para moni-
torar o conteúdo editorial das empresas de comunicação e sujeitá-las 
a punições severas. Antiga ambição do PT de encabrestar o livre cir-
cuito da informação e da crítica, a agressão à Carta Política tomou no 
léxico da hipocrisia stalinista o nome de "controle social da mídia". 
Mas não resistiu ao clamor político e social pelo respeito ao Estado 
Democrático de Direito. 

Todavia, sob o impacto de ameaças do Movimento dos Trabalha-
dores Rurais sem Terra (MST), organização à margem de existência 
legal, Lula manteve o cancelamento da competência do Judiciário pa-
ra ordenar a imediata retomada da propriedade rural ou urbana inva-
dida. Os invasores permanecerão nas áreas até a realização de au-
diência coletiva para mediar o conflito. 

Com a submissão dos conflitos agrários e urbanos a mediação, 
agride-se o direito de propriedade garantido na Carta Política em 
cláusula pétrea. Dá-se legalidade ao crime de esbulho possessório es-
tatuído pelo Código Penal. Semelhante hipótese de subversão jurídi-
ca convive com outras ilegalidades e abusos ainda abrigados no Pro-
grama Nacional de Direitos Humanos (PNDH). 
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